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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 189/19-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe coniere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Brasil Bio Fuels S.A.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊrcr.l: Rua Roberto Normandia, no 40, Adrianópolis,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.478.309/0007-51 INscRlÇÃo f,sr.c,nuÁ.L: 05.407.809-1

Foxn: (11)2770-2000 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0503.2401 PRocESso Ns: 3060.20í7

ArrvrDADE: Geração de energia elékica

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Estrada Mariano, s/no, Santa Rita, Envira-AM.

Goordenadas Geográficas:

FTNALIDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
diesel/biodiesel, com potência de 4.410 kW.

PorENcrALPoLtrDoR/DEGRAD,r.oon: Grande Ponro: Pequeno

PRAZo DE VÀLTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Estâ lice[çâ é composta de 20 restrições e/ou condições constantes ro verso, cujo não

cumprimerto/atetrdimento sujeitará a sua invalidação e/ou as pelalidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer na localizaçlio da atiyidade e exposta de forma visível (frente e verso).
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Ponto Latitude Longitude Ponto Lâtitude Longitude
P0t 07"27',t9,11* 70.01'38,78" P04 07.27'21,t7" 70'01'35.86"
P02 07"27'22,06" 70"01'37.69" P05 07'27',18,16" 70"01 '35,86"
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I89/I9.OI

O p€dido de licenciamcnto c r.€§Ír*tiva coocessào da mcsmr, ú l€ú vslidlde quando publicads Diário Oficitrl do Estado,
periódico Íctiorâl local ou lo€l dê gntúe ciÍculaÉo, cÍn meio çlettôni.. de comunicaçào mántido pelo IPAAM, ou nos muràis d&s

PÍef.itü6s e Clnr! as Municipdis, coírfoÍmc âí.24, ds Lei n".l.7ti de 24 dÊjulho dc 2012;
A solicitação dr Íúovôção d! Licençô Arnbiental deverá seÍ Í€querids num plszo mlllimo dc lr0 diaa, srtcs do vencimcnto,
confoÍúe âí.23, dx Lei tr".3.?Ei de 24 d€julho de 2012;
A prÊs€ote Liceqa €stÁ sendo çoncadida com basc nas informações constantcs m proc.ilo E . 1060J0!7.
Toda ê qualqueÍ modific!çio intioduzida no projêto após a €misseo ds Liccnça implicerá na sua auloÍrúticâ iívalidaçào. devendo
seÍ solicitads nova Licençr, com ônus psÍr o i eÍessrdo.
Esta Licêosa é vílid! rp{irâs pats a loc{lizaÉo, atividade e Íiírlidade constaÍte na mesma, dercndo o inteÍessado Í€querea ao
IPÁAM novr Licençs quaÍdo houver müd.rça de qudqueÍ um dcstcs itens.
Eía Licarçs nào di{,ensa e ncm substi$i nenhum documcnlo cxigido pels Lagislaçlo Federnl, Ésladusl e Municipal.
Ih, d€stiDAçio adequad! r borÍa oriunda do Sislemi Sepandor Água e Óleo - SÀO, devendo s€I encaminhado quando da
solicit!çto dâ reíovaçrô da liôeuçr, s eíc lnstituto, retistro dos s€rviços rcílizldos, com compÍovante de de§iíação final.
Dar d€sriírÉo adequrda âos óleos usldos e coítúninados oriuídos do processo produtivo, confoÍme Resoluçlo CONAMA n"
362tO5.
Á retirldr de .€síduos perigosos do int rioÍ da .mpÍcsâ só poderá seÍ feita medi.nte o Mariêsto de Trampoí€ de Residuos
Perigosos - MTR, êmitidos vis sisefiâ SINIR.
D8r d.stimÉo adequsd. dos óleos ussdos e conlâminados oÍiuídos dos s.rviços ÍÉalizâdos. d.vendo os Ceíifcsdos de desti!ôÉo
s€r @crmiúados sêmcat ilmGnte s cste IPAÁM, confoÍrne Resoluçâo CONAM,A N" 450/12. Sendo expÍesssmente proidida !
doaÉo comeÍcirlizr6o € uso púa demsis frs, do ólco lubrificante usrdo ou contrmimdo. que nào seja reÍrefino, confoÍme
det€ÍÍniDa ! R€solução CONAMA N" 3ó2105.
Mantêr os ílvcis de ruldo, dc âcordo com o estrbelêcido n! Resoluçào CONAMA n'001/90 € demris noÍÍnas peÍtiDenres.

ManteÍ âlualizado o Ccrtificâdo de RegülÚidade - CR do CsdarEo Técnico Fêdeol - CTF, sob conrole e fisc.liz!çâo do IBAMÀ
Reâlizâr monitoÍEmento com hcquênciâ sêúestlal dos êflueítes oriundos do Sistenr SepâÍadoÍ Água Ôleo - SSÀO, poa meio de.

laudo snslltico; Íealizado por hboírtório licenciado e crdasÍado ,esIe IPAAM, ddendo pÍiorizar no Dínimo os seguintes
püâmet os po.r .nílisc: PH, ólco e gr.x&s, indice de fcnóis, túrbidez [uteriais sedimenláveis, sulf€tos, DQO e condutividlde,
deveÍrdo scÍ encamiúrdas as snálises ürualmente I este lnstituto. com assinaturr do tecDico r€sponsâvel pelâ anôlise. Havendo
alleÍaçõcs tros yaloÍ€§ cstlbclecidos Í16 t€gislaçào de qusisquer pârâfiefos, aprcseíl!, Íelatório com as m€didrs tomadas para
coÍEçlo;
EnvisÍ r cste IPAAM ânuâtndttc, os laudos trimestrsis dê moíitorarnêÍto dâs emissões rtÍosféÍica! oÍiuúdr da rtividade pÍodutiva
d. emprsa, poÍ nrcio dc l.boratôÍio câd.strrdo neste lnslitulo, devendo os resultrdos alendcÍ às Resolüçôcs CONAMA Ír" 00t/90 e
3t2l0ó:
,Apr€sêntú anuslmcnte, Relrtório Técnico de Avaliâç3o dos NÍveis de Ruldo, com monilommerto stenr.§llsl, acomÍ,uhado com a

devidr Anot!çro de R6ponsabilidade T&nica - ÂRT;
Apresdtir anüálmcrte, RclttóÍio Técnico dc Moniloômento de Coorolc de PÍocesso Erosivos, com monitonmcnto srmesüal,
.compúlhado com a dcvidÁ Aíotâçro de R.sponsôbilidrdc Tócnicr - ART;
Ap,eseÍrt!, sant€§trâlmêntc docümcnt!çâo c.ompÍobotórir dos seÍviços dc msnutcnçâo ex€€utldos na áre! de úmazcoamenlb.
Túcagem e da Caixr SAO, acomporhâd! com a devida Arotrçio de Responsrbilidrd€ Técnics - ART;
Âp,eseitrr, tlo rnudmente I este IPAAM, o PÍogmma de Educação Ambiental, acamparhúdo de seus Íespectivo Relatório de
Exccuçâo, voltado ao público cxtcmo e intcmo d! Usina, conlernphrdo os prircipris impactos atusis dâ opgrrção da usitrr, s€odo

eles: (Qürlidsd€ do AÍ, Faunr e FloÍa e Ruidos), cujo conteúdo rbÍúgerá, aléÍn dâ. juíificâtiv.s, â! principais ça.rcterísíc{s, os

objetivos, o detdhsmcnto de csd! açao pÍevistr, r lemporalidrde, os ÍEaullados esperados e os cúslos âssociados. r qual dcvem seÍ
acompanhrdo d€ ADolaçào dc Responsabilidâde Técíicâ - ART.
AprEs€otú, tro pram de 90 (novcfltâ) dirs a cse IPAAM, os seguintes itens:

a) Projeto de RcduÉo de Ruldos e Emissão Acúíicâ pâÍa âleídimenlo dâ Íesoluçào NBR l0l5l:2019, com Aiot Éo de
R.spons.bilidlde Técnicr - ART.

b) RelâtóÍio d€ Execuçtro dos Serviços de Manutcnçto das Brcirs de contençõ€s c CSAO, com cÍonogmma c infoÍmaçQes

peÍlincotes, scompoíhrdo com Anotrçeo de Rcsponsabilidrde Técnica - ART.
c) ProSÍrma dc CcÍencirmcnto de R€slduos Sólidos e Liqüidos (PCRSL), com Anouçeo dc Rêsponsabilidrde T&tric8 - ART do

Responúvel Técnico (c.nfoÍm€ Tenno de RrfeÉÍcis IPAAM), alu.lizrdo;
ApresentÀr, rc pr.zo de l20 (c.nlo c vinlc) dias â estc IPAAM, os se8uintcs itens:

â) Documentos de outoBa de uso dc r€cursos hidÍicos pa.a cáp6çào da águâ süblenânea nos lcmos e prazos da Portaria Nomutiv!
SEMA,{PAAM n" 12 d.janciÍo d€ 2017, de acordo com 03 cÍitdô[estràohidos ,l8 Resolução n'012016 do Conselho Estadual

de Rccursos HldÍicos - CERH (novs Solicitaçào)
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